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CONSIDERAÇÕES HISTÓRICAS SOBRE O COOPERATIVISMO NO MUNDO E NO BRASIL

Arni Deonildo Hall

Quando paramos para observar a evolução da sociedade, desde os primórdios até a atualidade, com suas inúmeras conquistas, percebermos que isto só foi possível por meio da cooperação entre as pessoas. Mas, você já parou para pensar, e se perguntar, sobre desde quando a humanidade desenvolve atividades de cooperação? E, por que as pessoas se unem para realizar projetos e ações em comum?

Na antiguidade, a humanidade se reunia para atividades e manifestações de cooperação. Apesar de o homem se considerar um ser superior aos demais, ele é frágil emocional e fisicamente e ao longo da história se uniu para se proteger, alimentar-se e realizar outras atividades e sonhos. Exemplos disso são a busca por comida, proteção, o puxirão dos migrantes; a irrigação comunitária das terras na antiga Mesopotâmia (Ásia Ocidental); o seguro grupal dos Chineses; as comunidades agrícolas coletivas dos Eslavos; os campos de pastagens comuns dos Romanos; os trabalhos agrícolas comunitários dos povos Incas; as roças, caçadas e pescarias tribais dos Indígenas. Estas, entre outras, são manifestações vivas da cooperação desenvolvidas pelo ser humano naturalmente. (INFOCOS, 2006, p.10 - 14).
O contexto sócio-político e econômico do continente europeu, na primeira metade do século XIX, serve de berço para a doutrina cooperativista. A chamada Revolução Industrial (a partir da metade do século XVIII) dá início a um processo de produção coletiva em massa, gerando lucro e acúmulo de capital. A burguesia assume o controle econômico e político. Surgem as teorias econômicas, entre elas o liberalismo. Adam Smith, na Inglaterra (1723-1790) é um dos precursores do liberalismo, defendendo a livre-iniciativa e a não-intervenção do estado na economia.


Do ponto de vista social os países onde a revolução industrial foi mais intensa apresentavam os piores indicadores sociais. Os campos estavam pobres e superpovoados. As cidades eram imundas. As condições nas fábricas eram desumanas. Os excedentes populacionais buscavam novos continentes com destaque para a América.


Do ponto de vista político os ideais das revoluções burguesas (liberdade/igualdade/fraternidade) ainda estavam longe de virarem realidade. Estávamos a pouco mais de cinquenta anos da Revolução Francesa. Nesse contexto, ainda não  temos energia elétrica, nem rádio, nem automóvel. As “inovações tecnológicas” da época são a máquina a vapor e o tear mecânico.

A Revolução Industrial polarizou a sociedade em classes antagônicas: os capitalistas proprietários dos meios de produção e os trabalhadores como vendedores da sua força de trabalho. Assim, se gerou a oposição entre o capital e o trabalho, concentrando riqueza para uma minoria e aumentando a exploração e, consequentemente, a pobreza para a maioria da população.

Os pensadores da época, empenhados em construir bases teóricas para a superação dos problemas sociais verificados, podem ser agrupados em três grandes blocos: 


De um lado os Liberais Clássicos (Adam Smith e seguidores), empenhados em melhorar a gestão da economia capitalista incipiente. Estes estruturaram as bases para o Estado capitalista que vimos florescer no curso do século XX. Um Estado onde o “mercado” dirige a sociedade.


De outro, os Socialistas empenhados em construir um Estado Socialista. Marx e Engels publicam o Manifesto Comunista em 1848. Essas idéias deram ao mundo no século XX as Revoluções Socialistas (Russa em 1917, Chinesa em 1949, entre outras). Um Estado capaz de dirigir o mercado e a sociedade.


Ainda um terceiro grupo, que não estando contemplado nas duas correntes acima, passou a sintetizar o que veio a ser chamado de Doutrina Cooperativista (Robert OWEN).


Nesse contexto as chamadas “Sociedades Comerciais” ou “Sociedades de Capital”, como conhecemos hoje, ainda não existiam. 


A divergência entre os pensadores do Cooperativismo e os Liberais era explícita, no sentido de que se precisava criar organizações onde o Homem fosse mais importante do que o Capital. Já em relação aos Socialistas estava em que a iniciativa precisava ser do Homem e não do Estado. É nesse contexto de três grupos de idéias que nasce o Cooperativismo.

A Primeira Cooperativa

Vinte e oito modestos trabalhadores ingleses de diversos ofícios, como: alfaiates, guarda-livros, impressores, marceneiros, chapeleiros, tamanqueiros, mecânicos, sapateiros, etc., na época, denominados genericamente de tecelões. Era um grupo com diversas ideologias e vivências: uns eram socialistas utópicos - seguidores de Roberto Owen - outros simplesmente não tinham opiniões políticas. Uns defendiam a chamada Carta do Povo, movimento que pregava como solução dos problemas sociais o direito ao voto para todos os cidadãos, outros faziam parte de sociedades beneficentes como a de combate ao alcoolismo - hoje diríamos associação dos alcoólicos anônimos. Enfim, diversos, unidos pelo espírito de cooperação em prol dos ideais de justiça e progresso social. Ideais estes que os conduziu à constituição daquela que por ter sido bem sucedida e legalmente registrada passou a ser considerada a primeira cooperativa do moderno cooperativismo, estando na origem das maiores cooperativas do mundo. Seus trabalhadores habitavam a periferia de Manchester, uma grande cidade industrial e, diferentemente de outras experiências pioneiras, tiveram o mérito de assumirem responsabilidades legais, registrando em 24 de outubro de 1844, a cooperativa de consumo que criaram com o nome de “Sociedade dos Probos Pioneiros de Rochdale”. Em seguida, no dia 21 de dezembro de 1844, na Travessa do Sapo, no vizinho município de Rochdale, inauguraram a mesma com a entrada em operação do armazém social, ou seja, cooperativo.

A França foi o berço das primeiras cooperativas de trabalho, as “Cooperativas Operárias de Produção”, resultantes da Revolução Industrial no século XIX. Pouco tempo depois foram constituídas na Itália e na Inglaterra, estendendo-se mais tarde para outros países. Na Itália, em 1929, já existiam 2.351 cooperativas de trabalho, em sua maioria no ramo da construção. 


O cooperativismo surge como alternativa de enfrentamento ao capital dominante, mediante a mobilização dos trabalhadores em torno das cooperativas de produção, consumo e trabalho. Ou seja, o cooperativismo surge num contexto conflitivo de afirmação do capitalismo, com o predomínio do interesse do privado sobre o público, o coletivo e o comunitário. (INFOCOS, 2006, p.58).

Cooperativismo no Brasil


O longo reinado de D. Pedro II foi permeado por grandes acontecimentos: a economia brasileira cresce com a escravidão e com os imigrantes; há a formatação de um Estado com leis estruturantes (o código comercial é de 1850); o século XIX é o século das revoluções (Farrapos) das guerras (do Paraguai); ao final desse século se estrutura a República, o Estado quase como o conhecemos hoje.


Ainda no século XIX recebemos as maiores levas de imigrantes europeus (a partir de 1850). São italianos, alemães, europeus em geral, fugindo da fome e das guerras. Recebemos (ou somos) imigrantes pobres que já traziam consigo a cultura da época (liberais, marxistas, anarquistas, utópicos, etc.).


Por conta dessas influências temos as primeiras referências de cooperativismo no Brasil. Autores como Idevan Cesar Raupen Lopes, cita o ano de 1841 e São Francisco do Sul-SC (Benoit Jules de Mure) como local de uma experiência cooperativista, que teria durado até 1843. O segundo registro é de 1847 em Colonia Tereza Cristina, no Sul do Paraná (Jean Maurice Faivre). Observe-se as inspirações anarquistas em tais experiências.


O Decreto 706 de 1890 é tido como o mais antigo texto legal que concedeu autorização para que os militares formassem a Sociedade Cooperativa Militar do Brasil. Trata-se de uma cooperativa de consumo. No mesmo ano, outro Decreto (nº 896) autorizou a criação da Companhia Cooperativas de Consumo Doméstico e Agrícola. 


Alguns anos mais tarde, em 1902, em Nova Petrópolis – RS, na localidade de Linha Imperial, surge a primeira cooperativa (de crédito), devido ao trabalho do padre suíço Theodor Amstad, o qual é considerado o precursor do movimento cooperativista no Brasil, tendo criado a Caixa de Economia e Empréstimos Amstad, posteriormente batizada de Caixa Rural de Nova Petrópolis. De 1902 a 1964 surgiram 66 cooperativas de crédito de tipo Raiffeisen – (tipicamente rurais e destinadas a financiar a produção rural), no Estado do Rio Grande do Sul. O abnegado sacerdote, mesmo sendo transferido várias vezes, continuou difundindo os ideais cooperativistas por onde passava. Diversas Caixas Rurais foram criadas no Estado de Santa Catarina, entre elas: Caixa Rural União Porto Novo em Itapiranga (1932), Caixa Rural União Mondaí (1933), Caixa Rural União São Carlos (1934) e Caixa Rural União Blumenau (1935). Essas cooperativas mantiveram-se em atividade até 1954, quando foram compradas pelo Banco Indústria e Comercio de Santa Catarina - INCO em 1955, posteriormente vendido para o Banco Bradesco.

De um lado o cooperativismo de consumo estabeleceu-se nos espaços urbanos, onde estão concentrados os trabalhadores das manufaturas, em sua maioria de origem européia. São esses mesmos trabalhadores que em 1906 formam a primeira Central Sindical e muitos deles formaram em 1922 o Partido Comunista. De outro, o cooperativismo de crédito, no meio rural, também entre os imigrantes, colonos de origem européia.


É no contexto da incipiente república (virada do século), também por conta das transformações que o mundo passa: Revolução Mexicana 1910, Primeria Guerra Mundial 1914/1919, Revolução Russa 1917, que no Brasil surgem cooperativas e sindicatos.


O Decreto 979/1903 e o Decreto 1637/1909 passam a regular as sociedades que estão surgindo (cooperativas/sindicatos), dando-lhes mais uma feição de sociedades comerciais.


O Golpe de Estado de 1930 dá uma nova dimensão ao Estado brasileiro. A ordem é de ruptura com a velha República e a fundação de uma nova República. Rompida a política do “Café com Leite” da República Velha, sobe à capital da república um político “moderno”, Getúlio Vargas, nascido das concepções integralistas de Júlio de Castilhos e sintonizado com as mudanças do mundo, especialmente, o que acontece na Europa, na Itália e na Alemanha. Está obstinado a construir um Estado forte, fazendo a partir do Estado as mudanças que entende necessárias. Conta com apoio militar, especialmente da geração dos “tenentes” que haviam participado em vários momentos contra a República Velha (Revolução Federalista 1924), centraliza todo o comando em suas mãos (e de amigos de confiança), rompe com a democracia, nomeia interventores nos Estados. Tem o comando político do país nas mãos, como nunca antes havia alguém tido.


Nessa refundação do Estado brasileiro, algumas leis são mantidas (Código Civil), outras são alteradas (Constituição), outras são criadas (Legislação Sindical Trabalhista). Todo o arcabouço legal é montado no sentido de que o Estado (e a sociedade) contituem um corpo (Corporativismo) e todas as partes devem seguir a mesma determinação (do Estado), sendo que as partes discordantes (na política, por exemplo) devem ser eliminadas, extirpadas.


Nesse novo contexto vem o Decreto 22.239/1932, que passa a regular as sociedades cooperativas. Em seguida novo Decreto 24.647/1934, tratando de questões mais específicas. Por fim, em 1938 o Decreto lei 581/1938, traz para o seio do Estado o controle das cooperativas, criando um “registro administrativo obrigatório” no Ministério da Agricultura, para efeitos de “assistência técnica e fiscalização (...), bem como estatística e informações” (art. 2º).


Embora com o fim do Estado Novo, a Democracia pós 1946, o novo Governo de Getúlio Vargas, o desenvolvimentismo da década de 1950, as Reformas de Base de Jango, é só após o Golpe de 1964, que a legislação cooperativista vem a ser alterada.

É com o Decreto Lei 59/1966, já pautado no Ato Institucional 2, que vem a ser definida a “orientação geral da política cooperativista nacional”, dizendo ser esta uma  responsabilidade do Conselho Nacional do Cooperativismo, criado junto ao Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (art. 9º). Não bastasse essa confirmação da intervenção do Estado, no ano seguinte, o Decreto 60.597/1967, passa a regular a matéria de forma mais clara, dizendo que cabe ao Conselho Nacional de Cooperativismo, entre outras, as seguintes atribuições: “manter o cadastro nacional das cooperativas; assistir e orientar as sociedades cooperativas; coletar dados e informações; fomentar a expansão; promover a divulgação da doutrina; administrar o fundo nacional de cooperativismo; baixar resoluções; estabelecer normas de fiscalização e sanções; entre outras”. 



Embora todo o contexto de intervenção, até este momento o cooperativismo brasileiro vinha sendo representado por duas entidades nacionais: de um lado a Aliança Brasileira de Cooperativas – ABCOOP - com sede em São Paulo e, de outro, a União Nacional das Associações de Cooperativas – UNASCO -, com sede no Rio de Janeiro. Ao que tudo indica, por pressão do Estado, em 26 de janeiro de 1967, foi assinado um protocolo visando a criação de uma entidade de cúpula, de âmbito nacional, para representação e defesa do cooperativismo, substituindo as duas entidades anteriores. Estava lançada a semente para a OCB – Organização das Cooperativas do Brasil - que veio a se consolidar em 1969, quando foram extintas as duas primeiras. 

Resolvido o problema da duplicidade de representação do ponto de vista político, faltava trazer tal representação para dentro do texto da lei, de forma a consumar a centralização do cooperativismo nas mãos do Estado. Essa questão é resolvida com a Lei 5764/71, que encontra-se vigente até os dias atuais.


No que diz respeito à centralização da estrutura cooperativista nas mãos do Estado, a Lei é por demais clara, na medida em que diz caber ao Conselho Nacional de Cooperativismo a “orientação geral da política cooperativista nacional” (art. 95), colocando este sob a presidência do Ministro da Agricultura. As atribuições do Conselho Nacional de Cooperativismo repetem o texto de 1967 (art. 97).

A recém criada OCB passa a ser o órgão de representação do sistema cooperativista nacional, como sociedade civil, sem fins lucrativos e órgão técnico-consultivo do governo (art. 105), devendo manter registro, serviços, denunciar práticas nocivas, fixar a política de organização, etc. Cabe, ainda, à OCB criar as organizações estaduais. É criado o registro obrigatório e a contribuição compulsória (art. 107).

    
Passados alguns anos a sociedade brasileira rompe com a ditadura, criando um novo contexto social e preparando um novo texto constitucional. É a constituição de 1988, que vem trazendo ares de liberdade de organização, inclusive no campo do cooperativismo.


Essa sociedade em processo de emancipação tem em sua matriz a ruptura com a centralidade nas mãos do Estado. Requer novos paradigmas organizativos. Sem levar em conta as amarras ainda defendidas por parte da sociedade brasileira, resolve criar cooperativas (milhares), sindicatos e tantas outras organizações. Esse é o contexto dos dias atuais, onde está claro que a legislação existente não dá conta do novo contexto social, tanto do ponto de vista organizativo quanto do ponto de vista de representação.


Esse passeio pela história do cooperativismo visa resgatar duas vertentes fundamentais: a primeira, de que o cooperativismo, enquanto doutrina, não pode ser conformado no espaço das sociedades comerciais, nem nos aparelhos de Estado, daí não podendo compartilhar das sociedades de capital (empresas comerciais), nem inserir-se como mecanismo de Estado sendo dele dependente. A segunda, do ponto de vista organizativo e de representação, o cooperativismo nasceu livre, cresceu e se desenvolveu dessa forma, sendo exceção os períodos em que esteve conformado nos espaços de estados autoritários, pelo que numa sociedade livre, autônoma e plural deve conformar-se exatamente dessa forma: livre (quanto à organização e representação); autônomo (em relação ao Estado e demais organizações) e plural (do ponto de vista das idéias).

Box: colocar o desenho do símbolo do cooperativismo
A árvore do pinho é o antigo símbolo da imortalidade, da perseverança e da fecundidade. Fecundidade, perseverança e imortalidade são os três pilares sobre os quais se sustenta o cooperativismo. 

Conta a velha mitologia que a árvore do pinho representa a vida e sua perpetuação. O pinheiro na sua constante faina de subir ao céu é idêntico ao ideal cooperativo, que se mantém perseverante em escalar as alturas da idéia. No emblema do cooperativismo, para demonstrar a necessidade de ação unida e mútua da cooperação, em vez de um pinheiro usa-se dois. Os troncos dos pinheiros se perdem dentro de um círculo, onde penetram suas raízes. O círculo é outro símbolo antigo, representativo da eternidade da vida, que não tem horizonte final. O círculo representa ainda o mundo, onde tudo contém e tudo abrange. Do mundo e da vida a cooperação é parte essencial. Não é possível conceber o mundo sem a existência da cooperação. A cor dos pinheiros é verde escura, cor das plantas e das folhas, em que está o principio vital da natureza. O fundo do círculo é de cor ouro, simbolizando o sol, fonte de luz e de vida. (INFOCOS. Livro História e Concepção do Cooperativismo, 2006, p. 21).

2.2 - A Cooperação Humana nos dias de hoje: o Cooperativismo, seus Princípios e a Cooperação Solidária


Os precursores do cooperativismo e seus seguidores contribuíram muito para o aperfeiçoamento e entendimento da prática cooperativista. Destacamos algumas características do cooperativismo baseados no modelo original: 1) A idéia da associação e a ênfase na união dos fracos e explorados na atividade econômica, lutando por objetivos comuns. 2) A cooperação como ação emancipadora dos trabalhadores de uma nação através da organização do trabalho. 3) A organização do trabalho realiza o seu caráter emancipador através da iniciativa dos interessados. 4) A cooperação transforma o capital num meio para a realização de objetivos da ação cooperativa. 5) A cooperativa é uma economia coletiva, na qual todas as funções da economia aderentes passam a formar parte de um empreendimento comum. 6) Cada cooperativa não é uma célula isolada, mas se relaciona de forma intercooperativa para dar-lhe maior força. 7) Esta organização deve ser de caráter permanente para os seus fundos, como poupança de seus associados, que sirvam para as gerações futuras, para a expansão do cooperativismo e tenha atrativos neste momento. 8) Prevaleça na cooperativa o caráter democrático, em que os sócios com igualdade de direitos, definirão objetivos de sua organização, fixarão os limites, escolherão seus dirigentes, decidirão com os associados os seus excedentes gerados pelo processo produtivo. 9) Os integrantes do sistema cooperativo projetam a cooperação interpessoal; das organizações, e a cooperação entre as associações associativo-comunitárias. 


A autonomia do cooperativismo é fundamental para a sua consolidação como força econômica e social. Ele cresceu, se expandiu e desenvolveu práticas em todos os países do mundo e nas diferentes realidades, gerando transformações econômicas, políticas e sociais.

Enfim, “a cooperativa é uma associação de pessoas que se rege por três princípios básicos: propriedade cooperativa - os usuários da cooperativa é que são os seus proprietários; gestão cooperativa - o poder decisório está nas mãos dos associados; distribuição cooperativa - significa que a repartição dos excedentes da cooperativa é efetivada proporcionalmente a participação dos associados na cooperativa” (Bittenbender, 2003, p.7).

O grande desafio que a história nos coloca é a necessidade de promover o crescimento com distribuição de renda e geração de oportunidades de trabalho e de vida. Nesse contexto, a cooperação e o cooperativismo representam um importante instrumento de inclusão social para milhões de pessoas que buscam novas oportunidades de trabalho e melhores condições de vida.

Desafios do Cooperativismo Solidário


Durante muitos anos a idéia do cooperativismo e sua ação foram sendo substituídas por valores de mercado, concorrência, exploração do quadro social para benefício de alguns. Atualmente, existe um cooperativismo tradicional ou empresarial, que se diferencia de outros, porque tem como princípios a competição, o poder centralizado, o lucro. Também tem pouca preocupação com a qualidade de vida e educação dos associados/as.


Um outro cooperativismo, em construção a partir das últimas décadas, tem ganhado força, tendo como princípios: a gestão da cooperativa de forma participativa, com discussão e debate de todos os associados/as; o conhecimento como base da gestão e fortalecimento; a preocupação como a construção de um projeto sustentável e solidário; o incentivo à organização social; a articulação entre movimentos sociais e organizações, reconhecendo e considerando os diferentes atores, entre outros. Por isso, o chamamos de Cooperativismo Solidário.


Por meio da cooperação e do cooperativismo solidário as pessoas estão construindo a cidadania e avançando democraticamente na construção de processos de desenvolvimento local, que ao se integrarem nas suas respectivas regiões possibilitam a construção de um outro desenvolvimento, mais humano e solidário, e a construção de outras relações interpessoais.


É necessário contrapor as formas de desenvolvimento que incentivam a monocultura e a concentração fundiária com a construção de projetos coletivos, comunitários, nos quais as pessoas tenham conhecimento e autonomia para planejarem conforme os projetos de vida das famílias e das organizações. Este é um cooperativismo que se preocupa com a autogestão, o conhecimento, o empoderamento dos associados/as.


O cooperativismo busca aprofundar quatro processos fundamentais:

1) Ampliar o acesso aos conhecimentos da população; 

2) Educar a população para a solidariedade;

3) Fortalecer a consciência democrática, para produzir mudanças na estrutura da sociedade;

4) Respeitar a diversidade ambiental e cultural.


Portanto, o cooperativismo, antes de ser empresa econômica é uma relação cultural, é a construção de projetos de vida, nos quais os sujeitos expressam sonhos, constroem emancipação e uma relativa autonomia, inclusive no plano econômico, para com liberdade cooperar também nas relações econômicas.


Em nível familiar e comunitário a cooperação é fundamental para a estruturação de qualquer ação. Ali se exercita a solidariedade, se reconhece o outro para muito além do lucro e dos interesses pessoais.

Box, 

Os Sete Princípios do Cooperativismo


1. Adesão Livre e Voluntária
As cooperativas são organizações abertas a todas as
pessoas aptas a usar seus serviços e dispostas a aceitar as
responsabilidades como sócios, sem discriminação social,
racial, política ou religiosa e de gênero.

2. Controle Democrático pelos Sócios
As cooperativas são organizações democráticas,
controladas por seus sócios, os quais participam
ativamente no estabelecimento de suas políticas e na
tomada de decisões. Nas cooperativas singulares, os sócios
têm igualdade na votação (um sócio, um voto)
independente do volume de quotas-partes.

3. Participação Econômica dos Sócios
Os sócios contribuem de forma eqüitativa e controlam
democraticamente o capital de suas cooperativas. Parte
deste capital é de propriedade comum das cooperativas.
Usualmente os sócios recebem juros limitados (se houver
algum) sobre o capital, como condição de sociedade. Os
sócios destinam as sobras aos seguintes propósitos: 
desenvolvimento das cooperativas (possibilitando a
formação de reservas; parte destas podem ser
indivisíveis), retorno aos sócios na proporção de suas
transações com as cooperativas e apoio a outras
atividades que forem aprovadas pelos sócios.

4. Autonomia e Independência
As cooperativas são organizações autônomas para ajuda
mútua, controladas por seus membros. Entrando, em
acordo operacional com outras entidades, inclusive
governamentais, ou recebendo capital de origem externa, 
elas devem fazê-lo em termos que preservem o seu
controle democrático pelos sócios e mantenha sua
autonomia. 

5. Educação, Treinamento e Informação
As cooperativas proporcionam educação e treinamento
para os sócios, dirigentes eleitos, administradores e
funcionários, de modo a contribuir efetivamente para seu
desenvolvimento. Eles deverão informar o público em
geral, particularmente os jovens e os líderes formadores
de opinião, sobre a natureza e os benefícios da
cooperação. 

6. Cooperação entre Cooperativas
As cooperativas atendem seus sócios mais efetivamente e
fortalecem o movimento cooperativo, trabalhando juntas
através de estruturas locais, regionais, nacionais e
internacionais (já temos diversos exemplos na prática de
parcerias entre cooperativas de consumo com
agropecuárias, agropecuárias com trabalho, de consumo
com artesanato, das habitacionais com as cooperativas de
trabalho na construção civil, etc.). 

7. Preocupação com a Comunidade
As cooperativas trabalham pelo desenvolvimento
sustentável de suas comunidades através de políticas
aprovadas por seus membros. 

Fonte: TESCH, Walter. Dicionário Básico de Cooperativismo.
S. Paulo. 2000. 
É importante que as pessoas se entendam como sujeitos culturais para aprenderem na cooperação, na troca de saberes e na participação. Isto nos constitui a todos, como sujeitos participantes na relação familiar, nas inter-relações comunitárias e nos mais diferentes espaços como: Escola, Igreja, Associações, Cooperativas, Entidades, Grupos, Clubes. O conhecer, o apreender, o trocar são atitudes de busca, de crescimento, de renovação, de poder e a construção de outras relações com a natureza e com os outros.


Este jeito de pensar o cooperativismo solidário incentiva os processos de organização dos agricultores/as familiares e contribui para que, cada vez mais, esses atores possam viabilizar a agricultura familiar e a democratização da sociedade, por meio da ampliação de espaços de participação popular e afirmação da cidadania, fortalecendo os agricultores/as familiares, por meio da organização de cooperativas para realizar os seus sonhos de produção, de habitação, de serviços, entre outros.


Pretende-se incentivar ainda mais esse fortalecimento da sociedade civil organizada como condição para a criação e multiplicação de outras sociedades cooperativas com forte organização de base, impulsionadas por organizações não governamentais - ONGs - e/ou por diversas iniciativas populares e sindicais, não tuteladas por governos e nem pelo poder econômico, mas que buscam combinar viabilidade econômica com processo de inclusão social.
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